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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021

(Do Sr. Fábio Trad)

Alteração  da  Lei  n.
11.419/2006, a qual dispõe
sobre  a  informatização  do
processo judicial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006,
passa a vigorar com a seguinte e redação acrescido do §4º:

“Art. 5º. Nos casos em que a lei exija vista ou intimação pessoal,
estas serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se
cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei.

(...)

§ 4º Atingido o prazo de 10 (dez) dias de que trata o § 3º, a abertura
automática do prazo processual deverá ser publicada no órgão oficial
na forma do art.  4º,  em nome de todos os advogados e partes do
processo.”

Art. 2º A Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, passa a
vigorar acrescida do seguinte artigo 10-B:

“Art  10-B  –  Os  órgãos  do  Poder  judiciário  deverão  manter
equipamentos e pessoal para digitalização e garantia do pleno acesso
à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para
distribuição de peças processuais, nos dias de expediente forense ate
as 23h:59min:59s, conforme faculdade garantida no artigo 1º desta
lei.
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§1º Será admitida a prática de atos por meio não eletrônico no local
onde não estiverem disponibilizados os equipamentos previstos no
caput.

§2º  Como  condição  para  a  realização  de  atos  presenciais  em
ambiente  eletrônico devem ser  as  partes e procuradores intimados
para manifestarem oposição à forma pretendida, bastando a oposição
de qualquer delas, sem necessidade de motivação, para impedi-la.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias
de sua publicação oficial.

JUSTIFICATIVA

O advento da Lei n. 13.105/2015 – Novo Código de Processo
Civil – fez necessária a atualização da proposta de alteração do diploma
objeto da presente proposição à novel legislação adjetiva civil brasileira.

Colhe-se, portanto, do texto do Novo Código de Processo Civil
a  formulação  de  Seção  intitulada  “Da  Prática  Eletrônica  de  Atos
Processuais”, situada no Capítulo I do Título I do Livro IV, abarcando os
arts.  193  a  199.  Ademais,  podem ser  identificadas  diversas  disposições
esparsas sobre o assunto no Código Processual. 

Trata-se  então  de  normatização  dos  meios  de  intimação
aplicáveis  ao  processo  eletrônico.  Nesse  vies,  em  relação  ao  cerne  da
questão tratada no momento nestes autos, tem-se que a Lei n. 11.419/2006
dispõe  acerca  das  intimações  em  seu  5º,  o  qual,  entendo  que  foram
substancialmente impactados pela atualização da legislação processual civil
pátria e merece ter sua proposta de alteração.

Justifica-se  a  manutenção do artigo em tela  em virtude das
disposições acerca da vista ou intimação pessoal ratificadas pelo NCPC e
pela Resolução 234/CNJ, entretanto, primando pela ampla publicidade dos
atos  processuais,  entendo  pela  supressão  dos  termos  “dispensando-se  a
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publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico”, o que permitiria acesso
às publicações somente às partes e representantes envolvidos nos autos.

Ademais, acrescento a alteração da redação do §4º do art. 5º da
Lei n. 11.419/2006, para se adequar melhor a norma vigente.

Em remate, à vista do quanto disposto no § 3º do art. 10 da Lei
11.419/2006  em  cotejo  com  o  art.  198  do  NCPC,  verifica-se  que  a
legislação processual avança pouco mais alem do que dispõe a legislação
especial,  sendo  prudente  a  alteração  sensível  do  texto  proposto  para  se
fazer incorporar os ditames da lei processual.

A criação do art. 10-B e seus parágrafos, visa garantir o direito
daquele cidadão/advogado que não possua meios adequados para peticionar
eletronicamente.

Ademais, seguindo o mesmo norte e visando reduzir o impacto
do  processo  eletrônico  e  suas  agruras  no  cotidiano  da  advocacia,  seja
militante nos grandes centros ou nos distantes rincões, seja jovem ou mais
experiente,  especialmente  com  a  recente  implantação  de  sessões  de
julgamento por meio virtual nos Tribunais que ainda não haviam adotado
tal formatação, faz-se oportuna a inclusão de parágrafo no dispositivo 10-B
da proposta de alteração da Lei 11.419/2006, a fim de tornar impositivo
oportunizar  às  partes  e  procuradores  a  oposição  à  prática  do  ato  em
ambiente virtual.

De  se  ressaltar  que  as  inclusões  dos  parágrafos  propostos
apenas prestigiam o princípio da publicidade dos atos processuais expresso
em nossa Constituição Federal, no inciso IX do artigo 93, resguardando a
defesa do direito constitucional da advocacia de participar, efetivamente,
dos atos processuais.

Por  tudo quanto  exposto,  solicito  aos  nobres  Pares  o  apoio
necessário à aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2021.
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Deputado Fábio Trad

PSD/MS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, por interesse público, 

fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 

Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 

tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras 

providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação 

de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

 a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

 b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por 

meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta 

Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a 

preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

 

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e 

hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo 

eletrônico.  

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo 

processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do 

seu último dia.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em 

sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos 

próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.  

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser 

assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada na forma da lei específica.  

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e 

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem 

intimação ou vista pessoal.  

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.  

 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação.  

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla 

divulgação, e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no 

diário oficial em uso.  

 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico.  

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando- se nos autos a sua realização.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não 

útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) 

dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 

eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual nos 

termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.  

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar 
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prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla 

ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, 

conforme determinado pelo juiz.  

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão 

consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

 

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, inclusive 

da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser 

feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.  

 

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem e, de um modo geral, todas as 

comunicações oficiais que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste 

e os dos demais Poderes, serão feitas preferentemente por meio eletrônico.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ELETRÔNICO 

 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão desenvolver sistemas eletrônicos de 

processamento de ações judiciais por meio de autos total ou parcialmente digitais, utilizando, 

preferencialmente, a rede mundial de computadores e acesso por meio de redes internas e 

externas.  

Parágrafo único. Todos os atos processuais do processo eletrônico serão assinados 

eletronicamente na forma estabelecida nesta Lei.  

 

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, intimações e notificações, 

inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma desta Lei.  

§ 1º As citações, intimações, notificações e remessas que viabilizem o acesso à 

íntegra do processo correspondente serão consideradas vista pessoal do interessado para todos 

os efeitos legais.  

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a 

realização de citação, intimação ou notificação, esses atos processuais poderão ser praticados 

segundo as regras ordinárias, digitalizando-se o documento físico, que deverá ser 

posteriormente destruído.  

 

Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e 

das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser 

feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do 

cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, 

fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.  

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por 

meio de petição eletrônica, serão considerados tempestivos os efetivados até as 24 (vinte e 

quatro) horas do último dia.  

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, se o Sistema do Poder Judiciário se tornar 

indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para o primeiro dia 

útil seguinte à resolução do problema.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão manter equipamentos de digitalização 

e de acesso à rede mundial de computadores à disposição dos interessados para distribuição de 

peças processuais.  

 

Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos 
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eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Lei, serão 

considerados originais para todos os efeitos legais.  

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados aos autos pelos 

órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxiliares, pelas 

procuradorias, pelas autoridades policiais, pelas repartições públicas em geral e por advogados 

públicos e privados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada 

e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.  

§ 2º A arguição de falsidade do documento original será processada eletronicamente 

na forma da lei processual em vigor.  

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no § 2º deste artigo, 

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando 

admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande 

volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou secretaria no 

prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica comunicando o fato, os quais 

serão devolvidos à parte após o trânsito em julgado.  

§ 6º Os documentos digitalizados juntados em processo eletrônico estarão 

disponíveis para acesso por meio da rede externa pelas respectivas partes processuais, pelos 

advogados, independentemente de procuração nos autos, pelos membros do Ministério Público 

e pelos magistrados, sem prejuízo da possibilidade de visualização nas secretarias dos órgãos 

julgadores, à exceção daqueles que tramitarem em segredo de justiça. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

§ 7º Os sistemas de informações pertinentes a processos eletrônicos devem 

possibilitar que advogados, procuradores e membros do Ministério Público cadastrados, mas 

não vinculados a processo previamente identificado, acessem automaticamente todos os atos e 

documentos processuais armazenados em meio eletrônico, desde que demonstrado interesse 

para fins apenas de registro, salvo nos casos de processos em segredo de justiça. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
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Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

 

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou parcialmente digitais, de forma a 

permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico, na 

forma da lei.  

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for cabível, à prática de 

atos notariais e de registro.  

 

Art. 194. Os sistemas de automação processual respeitarão a publicidade dos atos, 

o acesso e a participação das partes e de seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões 

de julgamento, observadas as garantias da disponibilidade, independência da plataforma 

computacional, acessibilidade e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e informações 

que o Poder Judiciário administre no exercício de suas funções.  

 

Art. 195. O registro de ato processual eletrônico deverá ser feito em padrões abertos, 

que atenderão aos requisitos de autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, 

conservação e, nos casos que tramitem em segredo de justiça, confidencialidade, observada a 

infraestrutura de chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei.  

 

Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos 

tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio 

eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva 

de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 

respeitadas as normas fundamentais deste Código.  

 

Art. 197. Os tribunais divulgarão as informações constantes de seu sistema de 

automação em página própria na rede mundial de computadores, gozando a divulgação de 

presunção de veracidade e confiabilidade.  

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e de erro ou omissão 

do auxiliar da justiça responsável pelo registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa 

causa prevista no art. 223, caput e § 1º.  

 

Art. 198. As unidades do Poder Judiciário deverão manter gratuitamente, à 

disposição dos interessados, equipamentos necessários à prática de atos processuais e à consulta 

e ao acesso ao sistema e aos documentos dele constantes.  

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por meio não eletrônico no local 

onde não estiverem disponibilizados os equipamentos previstos no caput.  

 

Art. 199. As unidades do Poder Judiciário assegurarão às pessoas com deficiência 

acessibilidade aos seus sítios na rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de prática 

de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos processuais e à assinatura eletrônica. 

 

Seção III 

Dos Atos das Partes 

 

Art. 200. Os atos das partes consistentes em declarações unilaterais ou bilaterais de 

vontade produzem imediatamente a constituição, modificação ou extinção de direitos 

processuais.  

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos após homologação 

judicial.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 234, DE 13 DE JULHO DE 2016 
 

Institui o Diário de Justiça Eletrônico Nacional 

(DJEN), a Plataforma de Comunicações 

Processuais (Domicílio Eletrônico) e a 

Plataforma de Editais do Poder Judiciário, para 

os efeitos da Lei 13.105, de 16 de março de 

2015 e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais,  

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Lei 13.105/2015, que atribui ao CNJ 

a competência para regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio 

eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas; 

 

CONSIDERANDO a previsão para que o CNJ mantenha uma Plataforma de Editais 

em meio eletrônico; 

 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 246, § 1º, da Lei 13.105/2015, de 

existência do cadastro para recebimento de comunicações processuais em meio eletrônico, bem 

como a diversidade de critérios para publicação de atos judiciais nos tribunais brasileiros; 

 

CONSIDERANDO a dicção do § 3º do art. 205 da Lei 13.105/2015, quanto à 

obrigatória publicação de todos os despachos, decisões interlocutórias, dispositivo das 

sentenças e ementa dos acórdãos publicados no Diário de Justiça Eletrônico; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo 0002840-

51.2016.2.00.0000, na 16ª Sessão Virtual, realizada em 5 de julho de 2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) como plataforma 

de editais do CNJ e instrumento de publicação dos atos judiciais dos órgãos do Poder Judiciário. 

 

Art. 2º Instituir a Plataforma de Comunicações Processuais do Poder Judiciário 

(Domicílio Eletrônico) no âmbito do Poder Judiciário, para os fins previstos nos arts. 246, §§ 

1º e 2º, e 1.050 da Lei 13.105/2015. 

Parágrafo único. A Plataforma de Comunicações Processuais deverá conter 

funcionalidade que permita a interoperabilidade com os órgãos do Poder Judiciário, bem como 

sistemas públicos e privados, nos termos do Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI), 

assegurados os requisitos de autenticidade e de integridade previstos no art. 195 da Lei 

13.105/2015. 

 

Art. 3º A comunicação oficial dos atos processuais por meio eletrônico observará o 

disposto nesta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.228, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Teixeira) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2016, e da Lei 
nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, relativos 
à comunicação eletrônica de atos processuais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2076/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PAULO TEIXEIRA)

Altera dispositivos da Lei nº 11.419, de
19 de dezembro de 2016, e da Lei nº 13.105,
de  16  de  março  de  2015  –  Código  de
Processo  Civil,  relativos  à  comunicação
eletrônica de atos processuais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2016,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  Fica  facultado aos sujeitos processuais  em geral,
incluindo  partes,  assistentes,  amici  curiae,  procuradores,
representantes,  peritos  e  assistentes  técnicos,  entre  outros,  o
cadastro  voluntário  para  recebimento  de  intimações  e  citações
eletrônicas  em  portal  próprio  ou  na  plataforma  unificada  de
comunicações processuais do Poder Judiciário.

................................................................................................

§  4º  Como requisito  de validade e  eficácia  da intimação,
deverá  ser  efetivada  remessa  de  correspondência  eletrônica,
comunicando  o  envio  da  informação  e  a  abertura  automática  do
prazo  processual  nos  termos  do  §  3º  deste  artigo,  aos  que
manifestarem interesse por esse serviço.

................................................................................................
.

§  7º  O  cadastro  nos  sistemas  de  processo  em  autos
eletrônicos,  para  efeito  de  recebimento  de  citações  e  intimações,
tornar-se-á compulsório para a União, os Estados, o Distrito Federal,
os Municípios e as entidades da administração indireta, bem como
as empresas públicas e privadas, com exceção das microempresas
e empresas de pequeno porte, a partir da implantação da plataforma
unificada de comunicações processuais do Poder Judiciário. 

§  8º  Eventual  intimação  via  portal  próprio,  nas  hipóteses
admitidas neste artigo, terá a sua validade e eficácia condicionada à
disponibilização do ato, no Diário de Justiça do respectivo órgão ou
no Diário da Justiça Eletrônico Nacional, em até 48 (quarenta e oito)
horas do envio da intimação.

§ 9º Atendido o requisito indicado no § 8º, para assegurar a
validade  e  eficácia  do ato  de  intimação,  a  contagem de  eventual *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228592585500
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prazo  observará  as  regras  da  intimação  via  postal  estabelecidas
neste artigo.(NR)” 

Art. 2º O art. 246 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 246. A citação será feita:

I – pelo correio;

II – por oficial de justiça;

III  –  por  escrivão  ou  chefe  de  secretaria,  se  o  citando
comparecer ao cartório;

IV – por edital;

V – por meio eletrônico, conforme regulado em lei.

§ 1º Com exceção das microempresas e das empresas de
pequeno porte, as empresas públicas e privadas são obrigadas, a
partir da implantação da plataforma unificada de comunicações do
Poder Judiciário, a manter cadastro nos sistemas de processo em
autos  eletrônicos,  para  efeito  de  recebimento  de  citações  e
intimações,  as  quais  serão  efetuadas  preferencialmente  por  este
meio.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao
Distrito  Federal,  aos  Municípios  e  às  entidades  da  administração
indireta.

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão
citados  pessoalmente,  exceto  quando  tiver  por  objeto  unidade
autônoma  de  prédio  em  condomínio,  caso  em  que  tal  citação  é
dispensada.(NR)”

Art.  3º Ficam revogados o inc. VII  do art.  77 e o inc.  IX do

art.231, todos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Sem desconhecer os inegáveis benefícios trazidos ao Sistema

de  Justiça  pela  informatização  do  processo,  as  diversificadas  e

descentralizadas formas de comunicação eletrônica de atos processuais vêm

constituindo  fonte  de  grave  insegurança  jurídica  para  jurisdicionados  e

advogados. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
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De acordo com o art. 5º, caput, da Lei nº 11.419, de 19 de

dezembro de 2006 (“Lei do Processo Eletrônico”), as “intimações serão feitas

por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art.

2°  desta  Lei,  dispensando-se  a  publicação  no  órgão  oficial,  inclusive

eletrônico”.  O  §  4°  do  mesmo  art.  5°,  dispõe  ainda  que  “a  remessa  de

correspondência eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura

automática do prazo processual (...) aos que manifestarem interesse por esse

serviço” constitui serviço de prestação facultativa pelo respectivo órgão judicial

(“poderá ser efetivada”), com caráter meramente informativo.

Assim,  conquanto  vários  tribunais  venham  prestando  o

serviço  de  comunicação,  via  correspondência  eletrônica,  das  intimações

efetivadas mediante portal, alguns tribunais não oferecem essa possibilidade

aos advogados.

Por  outro  lado,  recentemente,  diversos  tribunais  vêm

adotando  medidas  de  cadastro  compulsório  de  pessoas  jurídicas  em  seus

portais eletrônicos, para fins de recebimento de citações de forma eletrônica,

conforme previsto no art. 246, §§ 1° e 2º, do Código de Processo Civil.

Por força dessas medidas, a advogados e empresas vêm

sendo imposto o grave ônus de acessar diariamente os portais eletrônicos dos

mais diversos tribunais, para verificar o recebimento de citação e intimações,

sob pena de perda de prazos e, consequentemente, de direitos.

Ocorre  que  existem  no  país  nada  menos  do  que  91

tribunais1, com sistemas de processos eletrônicos próprios, os quais ainda não

estão em interconexão.

Nesse  cenário  de  desagregação,  é  manifestamente

irrazoável, desproporcional e, portanto, violador da garantia constitucional do

devido  processo  legal,  exigir  que  advogados  e  pessoas  jurídicas  sejam

compelidos a acessar diariamente inúmeros portais eletrônicos, das dezenas

dos  tribunais  de  Federação,  para  verificar  o  recebimento  de  citações  e

intimações,  de  modo  a  não  correr  o  risco  de  perder  prazos,  sofrendo  as

gravosas consequências daí decorrentes: inviabilidade de defesa, confissões

1  Devidamente computados os órgãos da Justiça Eleitoral.
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fictas, sujeição a multas diárias e multas executivas, privação de bens, sujeição

a outras medidas invasivas de sua esfera de direitos e etc.

Para agravar a  situação,  a Lei  nº  14.195,  de 2021,  cuja

constitucionalidade inclusive é objeto de questionamento na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 7.005, em curso perante o Supremo Tribunal Federal2,

trouxe  insegurança  ainda  maior  á  comunicação  de  atos  processuais  ao

determinar a sua realização, prioritariamente, por e-mail.

Justamente para assegurar  uniformidade aos sistemas e

garantir  segurança  aos  jurisdicionados,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça,  a

quem compete prioritariamente regulamentar a comunicação eletrônica de atos

processuais (CPC, art. 196), editou a Resolução CNJ n. 234, de 13 de julho de

2016, instituindo o Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), a Plataforma

de Comunicações Processais (Domicilio Eletrônico) e a Plataforma de Editais

do Poder  Judiciário,  para  os  efeitos  da Lei  nº  13.105,  de  16 de março de

20015.

No  salutar  modelo  instituído  pela  Resolução  CNJ  n.

234/2016,  confere-se  segurança  jurídica  à  comunicação  eletrônica  de  atos

processuais,  na  medida  em  que  o  sistema  eletrônico  de  comunicação  se

concentra em plataformas nacionais únicas.

Enquanto  não  concluída  a  implantação  e  plena  entrada  em

operação  de  tais  plataformas,  advogados  e  jurisdicionados  vêm  lidando

cotidianamente  com  o  risco  de  perda  de  prazos  processuais  e,

consequentemente, de direitos materiais discutidos nos processos, por força da

miríade de canais de intimação e citação, que não raras vezes se sobrepõem –

portais de diversos tribunais e diários de justiça eletrônicos locais ou nacionais.

Os jurisdicionados e advogados são sem duvida os maiores

interessados  no  cumprimento  da  promessa  constitucional  de  duração  de

razoável do processo e de eficiência, mas não á custa do comprometimento de

garantias processuais.

Daí a necessidade de restabelecer a segurança jurídica

na  comunicação  eletrônica  de  atos  processuais,  adotando-se  as

2  https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6264587

*C
D2

28
59

25
85

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Teixeira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228592585500

PL
 n

.1
22

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

2 
10

:0
5 

- M
es

a

18



19 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2076/2021 

PL 1228/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5

alterações legislativas propostas neste Projeto de Lei para que, enquanto

não  unificadas  as  plataformas  de  comunicação  dos  atos  processuais,

constitua  faculdade  de  jurisdicionados e  advogados (e  não  imposição

legal), providenciar o cadastro voluntario para recebimento de intimações

e  citações  eletrônicas  em  portal  próprio,  assegurando-se  ainda,  nesses

casos,  o  envio  de  correspondência  eletrônica  para  comunicar  o  envio  da

intimação e a abertura automática do prazo processual.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PAULO TEIXEIRA

2022-2147
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação 

de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

 a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

 b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

 

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por 

meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta 

Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado 

pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a 

preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

 

Art. 3º Consideram-se realizados os atos processuais por meio eletrônico no dia e 

hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser fornecido protocolo 

eletrônico.  

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo 

processual, serão consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do 

seu último dia.  

 

 

CAPÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em 

sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos 

próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral.  

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que trata este artigo deverão ser 

assinados digitalmente com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada na forma da lei específica.  
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§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e 

publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem 

intimação ou vista pessoal.  

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.  

 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao 

considerado como data da publicação.  

§ 5º A criação do Diário da Justiça eletrônico deverá ser acompanhada de ampla 

divulgação, e o ato administrativo correspondente será publicado durante 30 (trinta) dias no 

diário oficial em uso.  

 

Art. 5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico.  

§ 1º Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando- se nos autos a sua realização.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não 

útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) 

dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada remessa de correspondência 

eletrônica, comunicando o envio da intimação e a abertura automática do prazo processual nos 

termos do § 3º deste artigo, aos que manifestarem interesse por esse serviço.  

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar 

prejuízo a quaisquer das partes ou nos casos em que for evidenciada qualquer tentativa de burla 

ao sistema, o ato processual deverá ser realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, 

conforme determinado pelo juiz.  

§ 6º As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão 

consideradas pessoais para todos os efeitos legais.  

 

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do art. 5º desta Lei, as citações, inclusive 

da Fazenda Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais Criminal e Infracional, poderão ser 

feitas por meio eletrônico, desde que a íntegra dos autos seja acessível ao citando.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 
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TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

 

Seção I 

Dos Deveres 

 

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus 

procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo:  

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade;  

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando cientes de que são 

destituídas de fundamento;  

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração 

ou à defesa do direito;  

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou 

final, e não criar embaraços à sua efetivação;  

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, o endereço 

residencial ou profissional onde receberão intimações, atualizando essa informação sempre que 

ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva;  

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou direito litigioso;  

VII - informar e manter atualizados seus dados cadastrais perante os órgãos do 

Poder Judiciário e, no caso do § 6º do art. 246 deste Código, da Administração Tributária, para 

recebimento de citações e intimações. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá qualquer das pessoas 

mencionadas no caput de que sua conduta poderá ser punida como ato atentatório à dignidade 

da justiça.  

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à dignidade 

da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 

aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade 

da conduta.  

§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa prevista no § 2º será 

inscrita como dívida ativa da União ou do Estado após o trânsito em julgado da decisão que a 

fixou, e sua execução observará o procedimento da execução fiscal, revertendo-se aos fundos 

previstos no art. 97.  

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada independentemente da 

incidência das previstas nos arts. 523, § 1º, e 536, § 1º.  

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa prevista no § 2º 

poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do salário-mínimo.  

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da Defensoria Pública e 

do Ministério Público não se aplica o disposto nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade 

disciplinar ser apurada pelo respectivo órgão de classe ou corregedoria, ao qual o juiz oficiará.  

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz determinará o 

restabelecimento do estado anterior, podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos até a 

purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação do § 2º.  

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser compelido a cumprir decisão em 

seu lugar.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, aos membros do 

Ministério Público e da Defensoria Pública e a qualquer pessoa que participe do processo 

empregar expressões ofensivas nos escritos apresentados.  

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem manifestadas oral ou 

presencialmente, o juiz advertirá o ofensor de que não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe 

ser cassada a palavra.  

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz determinará que as expressões 

ofensivas sejam riscadas e, a requerimento do ofendido, determinará a expedição de certidão 

com inteiro teor das expressões ofensivas e a colocará à disposição da parte interessada. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos 

tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio 

eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a incorporação progressiva 

de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 

respeitadas as normas fundamentais deste Código.  

 

Art. 197. Os tribunais divulgarão as informações constantes de seu sistema de 

automação em página própria na rede mundial de computadores, gozando a divulgação de 

presunção de veracidade e confiabilidade.  

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema e de erro ou omissão 

do auxiliar da justiça responsável pelo registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa 

causa prevista no art. 223, caput e § 1º.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do 

prazo:  

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a 
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intimação for pelo correio;  

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, quando a citação ou a 

intimação for por oficial de justiça;  

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando ela se der por ato do 

escrivão ou do chefe de secretaria;  

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, quando a citação ou a 

intimação for por edital;  

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da intimação ou ao término 

do prazo para que a consulta se dê, quando a citação ou a intimação for eletrônica;  

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 232 ou, não havendo esse, 

a data de juntada da carta aos autos de origem devidamente cumprida, quando a citação ou a 

intimação se realizar em cumprimento de carta;  

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo Diário da Justiça 

impresso ou eletrônico;  

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da retirada dos autos, em 

carga, do cartório ou da secretaria;  

IX - o quinto dia útil seguinte à confirmação, na forma prevista na mensagem de 

citação, do recebimento da citação realizada por meio eletrônico. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do começo do prazo para contestar 

corresponderá à última das datas a que se referem os incisos I a VI do caput.  

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é contado 

individualmente.  

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela parte ou por quem, de 

qualquer forma, participe do processo, sem a intermediação de representante judicial, o dia do 

começo do prazo para cumprimento da determinação judicial corresponderá à data em que se 

der a comunicação.  

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com hora certa.  

 

Art. 232. Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a 

realização da citação ou da intimação será imediatamente informada, por meio eletrônico, pelo 

juiz deprecado ao juiz deprecante.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 246. A citação será feita preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de 

até 2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a determinar, por meio dos endereços eletrônicos 

indicados pelo citando no banco de dados do Poder Judiciário, conforme regulamento do 

Conselho Nacional de Justiça. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

II - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

III - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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IV - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

V - (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

§ 1º As empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas 

de processo em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e intimações, as quais 

serão efetuadas preferencialmente por esse meio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º-A A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, contados do 

recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório; 

IV - por edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º-B Na primeira oportunidade de falar nos autos, o réu citado nas formas 

previstas nos incisos I, II, III e IV do § 1º-A deste artigo deverá apresentar justa causa para a 

ausência de confirmação do recebimento da citação enviada eletronicamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º-C Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça, passível de multa de até 

5% (cinco por cento) do valor da causa, deixar de confirmar no prazo legal, sem justa causa, o 

recebimento da citação recebida por meio eletrônico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, 

de 26/8/2021) 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 

Municípios e às entidades da administração indireta.  

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão citados pessoalmente, 

exceto quando tiver por objeto unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que tal 

citação é dispensada.  

§ 4º As citações por correio eletrônico serão acompanhadas das orientações para 

realização da confirmação de recebimento e de código identificador que permitirá a sua 

identificação na página eletrônica do órgão judicial citante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.195, de 26/8/2021) 

§ 5º As microempresas e as pequenas empresas somente se sujeitam ao disposto no 

§ 1º deste artigo quando não possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema integrado da 

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

(Redesim). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, deverá haver compartilhamento de cadastro 

com o órgão do Poder Judiciário, incluído o endereço eletrônico constante do sistema integrado 

da Redesim, nos termos da legislação aplicável ao sigilo fiscal e ao tratamento de dados 

pessoais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

 

Art. 247. A citação será feita por meio eletrônico ou pelo correio para qualquer 

comarca do País, exceto: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3º;  

II - quando o citando for incapaz;  

III - quando o citando for pessoa de direito público;  

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de 

correspondência;  

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.195, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre a facilitação para abertura de 

empresas, sobre a proteção de acionistas 

minoritários, sobre a facilitação do comércio 

exterior, sobre o Sistema Integrado de 

Recuperação de Ativos (Sira), sobre as 

cobranças realizadas pelos conselhos 

profissionais, sobre a profissão de tradutor e 

intérprete público, sobre a obtenção de 

eletricidade, sobre a desburocratização 

societária e de atos processuais e a prescrição 

intercorrente na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil); altera as Leis nºs 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 

de novembro de 1994, 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 7.913, de 7 de dezembro de 

1989, 12.546, de 14 de dezembro 2011, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 12.514, de 28 de outubro de 

2011, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), 4.886, de 9 de dezembro de 

1965, 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 6.385, 

de 7 de dezembro de 1976, e 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, e o Decreto-Lei nº 341, de 

17 de março de 1938; e revoga as Leis nºs 

2.145, de 29 de dezembro de 1953, 2.807, de 28 

de junho de 1956, 2.815, de 6 de julho de 1956, 

3.187, de 28 de junho de 1957, 3.227, de 27 de 

julho de 1957, 4.557, de 10 de dezembro de 

1964, 7.409, de 25 de novembro de 1985, e 

7.690, de 15 de dezembro de 1988, os Decretos 

nºs 13.609, de 21 de outubro de 1943, 20.256, 

de 20 de dezembro de 1945, e 84.248, de 28 de 

novembro de 1979, e os Decretos-Lei nºs 1.416, 

de 25 de agosto de 1975, e 1.427, de 2 de 

dezembro de 1975, e dispositivos das Leis nºs 

2.410, de 29 de janeiro de 1955, 2.698, de 27 de 

dezembro de 1955, 3.053, de 22 de dezembro 

de 1956, 5.025, de 10 de junho de 1966, 6.137, 

de 7 de novembro de 1974, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 9.279, de 14 de maio de 

1996, e 9.472, de 16 de julho de 1997, e dos 

Decretos-Lei nºs 491, de 5 de março de 1969, 

666, de 2 de julho de 1969, e 687, de 18 de julho 

de 1969; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a facilitação para abertura de empresas, sobre a 

proteção de acionistas minoritários, sobre a facilitação do comércio exterior, sobre o Sistema 

Integrado de Recuperação de Ativos (Sira), sobre as cobranças realizadas pelos conselhos 

profissionais, sobre a profissão de tradutor e intérprete público, sobre a obtenção de eletricidade, 

sobre a desburocratização societária e de atos processuais e a prescrição intercorrente na Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

 

CAPÍTULO II 

DA FACILITAÇÃO PARA ABERTURA DE EMPRESAS 

 

Art. 2º A Lei nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 2º..............................................................................................................  

§ 1º A Redesim será administrada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional 

para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

(CGSIM), presidido por representante indicado pelo Ministro de Estado da 

Economia, nos termos de regulamento.  

§ 2º A composição, a estrutura e o funcionamento do CGSIM serão definidos 

em regulamento, que contemplará representação dos órgãos e das entidades 

envolvidos no processo de registro e de legalização de empresários, incluídos 

produtores rurais estabelecidos como pessoas físicas, e de pessoas jurídicas e 

no processo de licenciamento e de autorizações de funcionamento.  

§ 3º A plataforma tecnológica de integração do processo relativa à Redesim 

poderá abranger produtos artesanais alimentícios, inclusive de origem animal 

ou vegetal, e as obras de construção civil, de empresários e de pessoas 

jurídicas." (NR) 

 

"Art. 4º Os órgãos e as entidades envolvidos no processo de registro e de 

legalização de empresas, no âmbito de suas competências, deverão manter à 

disposição dos usuários, de forma gratuita, por meio presencial e da internet, 

ficha cadastral simplificada, da qual constem os dados atualizados da 

empresa, bem como informações, orientações e instrumentos que permitam 

pesquisas prévias sobre as etapas de registro ou de inscrição, de alteração e 

de baixa de empresários, incluídos produtores rurais estabelecidos como 

pessoas físicas, e de pessoas jurídicas e de licenciamento e de autorizações de 

funcionamento, de modo a fornecer ao usuário clareza quanto à 

documentação exigível e à viabilidade locacional, de nome empresarial, de 

registro, de licenciamento ou de inscrição.  

§ 1º (Revogado).  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  
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§ 4º (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 5º-A. Resolução do CGSIM disporá sobre a classificação de risco das 

atividades, válida para todos os integrantes da Redesim, a ser observada na 

ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica, sem 

prejuízo do disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 

2019, e observado o disposto no § 5º do art. 4º desta Lei.  

§ 1º Na hipótese de sobrevir legislação estadual, distrital ou municipal 

específica que disponha sobre a classificação de atividades, o ente federativo 

que editar a norma específica informará a alteração realizada ao CGSIM.  

§ 2º As licenças, os alvarás e os demais atos públicos de liberação serão 

considerados válidos até o cancelamento ou a cassação por meio de ato 

posterior, caso seja constatado o descumprimento de requisitos ou de 

condições, vedada a atribuição de prazo de vigência por tempo 

indeterminado." 

 

"Art. 6º-A. Sem prejuízo do disposto no inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 

13.874, de 20 de setembro de 2019, nos casos em que o grau de risco da 

atividade seja considerado médio, na forma prevista no art. 5º-A desta Lei, o 

alvará de funcionamento e as licenças serão emitidos automaticamente, sem 

análise humana, por intermédio de sistema responsável pela integração dos 

órgãos e das entidades de registro, nos termos estabelecidos em resolução do 

CGSIM. (Vide ADI nº 6.808/2021) 

§ 1º O alvará de funcionamento será emitido com a assinatura de termo de 

ciência e responsabilidade do empresário, sócio ou responsável legal pela 

sociedade, que firmará compromisso, sob as penas da lei, de observar os 

requisitos exigidos para o funcionamento e o exercício das atividades 

econômicas constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das 

normas de segurança sanitária, ambientais e de prevenção contra incêndio.  

§ 2º Do termo de ciência e responsabilidade constarão informações sobre as 

exigências que deverão ser cumpridas antes do início da atividade 

empresarial.  

 

§ 3º O CGSIM comunicará ao responsável pela integração nos Estados e no 

Distrito Federal sobre o recebimento de classificação própria prevista em 

legislação estadual, distrital ou municipal específica, caso em que o sistema 

aplicará a classificação respectiva e não a estabelecida pelo CGSIM na forma 

prevista no caput do art. 5º-A desta Lei.  

§ 4º A emissão automática de que trata o caput deste artigo não obsta a 

fiscalização pelos órgãos ou pelas entidades estaduais, distritais ou 

municipais competentes.  

§ 5º A assinatura de termo de ciência e responsabilidade do empresário, sócio 

ou responsável legal pela sociedade, referido no § 1º deste artigo, poderá ser 

realizada eletronicamente mediante o uso de assinaturas eletrônicas nos 

termos da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.  

§ 6º As disposições deste artigo não afastam as regras de licenças ambientais 

e outros atos autorizativos previstos na Lei Complementar nº 140, de 8 de 

dezembro de 2011." 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6160181
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"Art. 11.............................................................................................................  

I - promover orientação e informação sobre as etapas e os requisitos para 

processamento de registro, de inscrição, de alteração e de baixa de pessoas 

jurídicas ou de empresários;  

II - prestar os serviços prévios ao registro e à legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas, incluída a disponibilização de aplicativo de pesquisa on-

line e com resposta imediata sobre a existência de nome empresarial idêntico;  

III - (revogado);  

IV - realizar o registro e as inscrições de empresários e pessoas jurídicas sem 

estabelecimento físico;  

V - prestar serviço de consulta sobre a possibilidade de exercício da atividade 

empresarial no local indicado para o funcionamento do estabelecimento 

comercial, no caso de os Municípios disponibilizarem resposta automática e 

imediata e seguirem as orientações constantes de resolução do CGSIM;  

VI - prestar os serviços posteriores ao registro e à legalização, incluída a 

coleta de informações relativas aos empregados contratados pelo empresário 

ou pela pessoa jurídica; e  

VII - oferecer serviço de pagamento on-line e unificado das taxas e dos preços 

públicos envolvidos no processo de registro e de legalização de empresas.  

Parágrafo único. O sistema mencionado no caput deste artigo deverá 

contemplar o conjunto de ações a cargo dos órgãos e das entidades federais, 

estaduais, distritais e municipais, observado o disposto no art. 2º desta Lei." 

(NR) 

 

"Art. 11-A. Não poderão ser exigidos, no processo de registro de empresários, 

incluídos produtores rurais estabelecidos como pessoas físicas, e de pessoas 

jurídicas realizado pela Redesim:  

I - quaisquer outros números de identificação além do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ), número de identificação cadastral única, nos termos 

do inciso III do caput do art. 8º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

II - dados ou informações que constem da base de dados do governo federal;  

III - coletas adicionais à realizada no âmbito do sistema responsável pela 

integração, a qual deverá ser suficiente para a realização do registro e das 

inscrições, inclusive no CNPJ, e para a emissão das licenças e dos alvarás 

para o funcionamento do empresário ou da pessoa jurídica. (Vide ADI nº 

6.808/2021) 
§ 1º Para os fins de implementação do disposto no inciso I do caput deste 

artigo, os respectivos entes federativos deverão adaptar seus sistemas, de 

modo que o CNPJ seja o único identificador cadastral.  

§ 2º A inscrição no CNPJ, a partir dos dados informados no sistema 

responsável pela integração nos Estados, elimina a necessidade de coleta de 

dados adicionais pelos Estados e pelos Municípios para emissão de inscrições 

fiscais, devendo o sistema federal compartilhar os dados coletados com os 

órgãos estaduais e municipais.  

§ 3º Os dados coletados para inscrições e para licenças deverão ser 

previamente aprovados pelo CGSIM." 

 

"Art. 14.............................................................................................................  

Parágrafo único.................................................................................................  

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6160181
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6160181
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..........................................................................................................................  

III - promover a unificação da identificação nacional cadastral única, 

correspondente ao número da inscrição no CNPJ." (NR) 

"Art. 16-A. O CGSIM poderá instituir outras iniciativas de integração entre 

União, Distrito Federal, Estados e Municípios, que visem à facilitação do 

ambiente de negócios no exercício de competências e de atuações que 

envolvam os entes federativos.  

§ 1º O CGSIM poderá instituir a obrigatoriedade da adesão à iniciativa de 

integração referida no caput deste artigo para os membros da Redesim.  

§ 2º O CGSIM poderá instituir a adesão condicionada ou tácita, decorrente de 

não manifestação de contrariedade, à iniciativa de integração referida no 

caput deste artigo para os entes que não sejam membros da Redesim, caso a 

iniciativa recaia em matérias sobre as quais a União tenha competência 

privativa ou concorrente para legislar, na forma dos arts. 22 e 24 da 

Constituição Federal." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 7005 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 23/09/21 
Relator: MINISTRO ROBERTO BARROSO Distribuído: 24/09/21 

Partes: 

Requerente: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB 

(CF 103, VIII) 
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 



34 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2076/2021 

Dispositivo Legal Questionado 
 

 

    Art. 044 e do art. 057, XXXII, da Lei Federal n° 14195, de 26 de  agosto  de  

2021, que alteraram dispositivos do Código de Processo Civil. 

 

    Lei n° 14195, de 26 de agosto de 2021 

 

                        Dispõe sobre a facilitação para  abertura  de  empresas,  

                        sobre a proteção de  acionistas  minoritários,  sobre  a  

                        facilitação  do  comércio  exterior,  sobre  o   Sistema  

                        Integrado de Recuperação  de  Ativos  (Sira),  sobre  as  

                        cobranças  realizadas  pelos  conselhos   profissionais,  

                        sobre a profissão  de  tradutor  e  intérprete  público,  

                        sobre  a   obtenção    de    eletricidade,    sobre    a  

                        desburocratização societária e de atos processuais  e  a  

                        prescrição intercorrente na  Lei  nº  10406,  de  10  de  

                        janeiro de 2002  (Código  Civil);  altera  as  Leis  nºs  

                        11598, de 3 de dezembro de 2007, 8934, de 18 de novembro  

                        de 1994, 6404, de 15 de dezembro de 1976, 7913, de 7  de  

                        dezembro de 1989, 12546, de 14 de dezembro  2011,  9430,  

                        de 27 de dezembro de 1996, 10522,  de  19  de  julho  de  

                        2002, 12514, de 28 de outubro de 2011, 6015,  de  31  de  

                        dezembro de 1973,  10406,  de  10  de  janeiro  de  2002  

                        (Código Civil), 13105, de 16 de março de 2015 (Código de  

                        Processo Civil), 4886, de 9 de dezembro de  1965,  5764,  

                        de 16 de dezembro de 1971, 6385, de  7  de  dezembro  de  

                        1976, e 13874, de 20 de setembro de 2019, e  o  Decreto- 

                        Lei nº 341, de 17 de março de 1938; e revoga as Leis nºs  

                        2145, de 29 de dezembro de 1953, 2807, de 28 de junho de  

                        1956, 2815, de 6 de julho de 1956, 3187, de 28 de  junho  

                        de 1957, 3227, de 27 de julho de 1957,  4557,  de  10 de  

                        dezembro de 1964, 7409, de 25 de  novembro  de  1985,  e  
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                        7690, de 15 de dezembro de 1988, os Decretos nºs  13609,  

                        de 21 de outubro de 1943, 20256, de 20  de  dezembro  de  

                        1945, e 84248, de 28 de novembro de 1979, e os Decretos- 

                        Lei nºs 1416, de 25 de agosto de 1975, e 1427, de  2  de  

                        dezembro de 1975, e dispositivos das Leis nºs  2410,  de  

                        29 de janeiro de 1955, 2698, de 27 de dezembro de  1955,  

                        3053, de 22 de dezembro de 1956, 5025, de 10 de junho de  

                        1966, 6137, de 7 de novembro de 1974,  8387,  de  30  de  

                        dezembro de 1991, 9279, de 14 de maio de 1996,  e  9472,  

                        de 16 de julho de 1997, e dos Decretos-Lei nºs 491, de 5  

                        de março de 1969, 666, de 2 de julho de 1969, e 687,  de  

                        18 de julho de 1969; e dá outras providências. 

 

    Art. 044 - A Lei nº 13105, de 16  de  março  de  2015  (Código  de  Processo  

Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

    "Art. 077 - (...)  

       VII - informar e manter atualizados  seus  dados  cadastrais  perante  os  

órgãos do Poder Judiciário e, no caso do § 006º do art.  246  deste  Código,  da  

Administração Tributária, para recebimento de citações e intimações." (NR)  

     "Art. 231 - (...) 

       0IX - o quinto dia útil seguinte à  confirmação,  na  forma  prevista  na  

mensagem de citação, do recebimento da citação realizada por  meio  eletrônico."  

(NR)  

     "Art. 238 - (...) 

     Parágrafo único - A citação será efetivada em  até 45  (quarenta  e  cinco)  

dias a partir da propositura da ação." (NR)  

     "Art. 246 - A citação será feita preferencialmente por meio eletrônico,  no  

prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a determinar, por  meio  

dos endereços eletrônicos indicados pelo citando no  banco  de  dados  do  Poder  

Judiciário, conforme regulamento do Conselho Nacional de Justiça.  

         00I - (revogado);  

         0II - (revogado);  
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         III - (revogado);  

         00IV - (revogado);  

         00V - (revogado).  

    § 001º - As empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos  

sistemas de processo  em  autos  eletrônicos,  para  efeito  de  recebimento  de  

citações e intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por esse meio.  

    § 001º-A - A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias  úteis,  contados  

do recebimento da citação eletrônica, implicará a realização da citação:  

         00I - pelo correio;  

         0II - por oficial de justiça;  

         III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando comparecer  em  

cartório;  

         0IV - por edital.  

    § 001º-B - Na primeira oportunidade de falar nos autos,  o  réu  citado  nas  

formas previstas nos incisos 00I, 0II, III e 0IV do § 001º-A deste artigo deverá  

apresentar justa causa para a ausência de confirmação do recebimento da  citação  

enviada eletronicamente.  

    § 001º-C - Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça, passível  de  

multa de até 5% (cinco por cento) do valor da  causa,  deixar  de  confirmar  no  

prazo legal, sem justa  causa,  o  recebimento  da  citação  recebida  por  meio  

eletrônico.  

    (...) 

    § 004º - As  citações  por  correio  eletrônico   serão   acompanhadas   das  

orientações  para  realização  da   confirmação  de  recebimento  e  de   código  

identificador que permitirá a sua identificação na página  eletrônica  do  órgão  

judicial citante.  

    § 005º - As microempresas e as pequenas  empresas  somente  se  sujeitam  ao  

disposto no  § 001º  deste  artigo  quando  não  possuírem  endereço  eletrônico  

cadastrado no sistema  integrado  da  Rede  Nacional  para  a  Simplificação  do  

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim).  

    § 006º - Para os fins do § 005º deste artigo, deverá haver  compartilhamento  

de cadastro com o órgão do Poder  Judiciário,  incluído  o  endereço  eletrônico  
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constante do sistema integrado da Redesim, nos termos da legislação aplicável ao  

sigilo fiscal e ao tratamento de dados pessoais." (NR)  

    "Art. 247 - A citação será feita por meio eletrônico ou  pelo  correio  para  

qualquer comarca do País, exceto:" (NR)  

    "Art. 397 - (...)  

        00I - a descrição, tão completa quanto  possível,  do  documento  ou  da  

coisa, ou das categorias de documentos ou de coisas buscados;  

        0II - a finalidade da prova, com indicação dos fatos que  se  relacionam  

com o documento ou com a coisa, ou com suas categorias;  

        III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que  o  

documento ou a coisa  existe,  ainda  que  a  referência  seja  a  categoria  de  

documentos ou de coisas, e se acha em poder da parte contrária." (NR)  

    "Art. 921 - (...)  

        III - quando não for localizado o executado ou bens penhoráveis;  

    (...) 

    § 004º - O termo inicial da prescrição no curso do processo será  a  ciência  

da  primeira  tentativa  infrutífera  de  localização  do  devedor  ou  de  bens  

penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo prazo máximo previsto no §  

001º deste artigo.  

    § 004º-A - A efetiva citação, intimação do devedor  ou  constrição  de  bens  

penhoráveis  interrompe  o  prazo  de  prescrição,  que  não  corre  pelo  tempo  

necessário à citação e à intimação do devedor, bem como para as formalidades  da  

constrição patrimonial, se necessária, desde que   o  credor  cumpra  os  prazos  

previstos na lei processual ou fixados pelo juiz.  

    § 005º - O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze)  dias,  

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição no curso do processo  e  extingui-lo,  

sem ônus para as partes.  

    § 006º - A alegação de nulidade quanto ao procedimento previsto neste artigo  

somente será conhecida caso demonstrada a ocorrência de  efetivo  prejuízo,  que  

será presumido apenas em caso de inexistência da intimação de que trata o § 004º  

deste artigo.  

    § 007º - Aplica-se o disposto neste artigo ao cumprimento de sentença de que  
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trata o art. 523 deste Código." (NR)  

     

    Art. 057 - Ficam revogados:  

    (...)  

        XXXII - os incisos 00I, 0II, III, 0IV e 00V do caput do art. 246 da  Lei  

nº 13105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.863, DE 2023 
(Do Sr. Prof. Paulo Fernando) 

 
Acrescenta o parágrafo 5º nos artigos 186 e 218 da Lei n° 13.105, de 16 
de março de 2015, que dispõe sobre Código De Processo Civil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1228/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023
(Do Sr. PROF. PAULO FERNANDO)

Acrescenta o parágrafo 5º nos artigos
186 e 218 da Lei n° 13.105, de 16 de março
de  2015,  que  dispõe  sobre  Código  De
Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica acrescido ao art. 186 da Lei n° 13.105, de 16 de
março de 2015, o parágrafo 5°, com a seguinte redação:

“Art. 186 ................................................................

§ 5º - A intimação pessoal, prevista neste artigo é
estendida  ao  defensor  dativo,  porém,  este  não
gozará do prazo em dobro para as manifestações
processuais.

Art. 2º Fica acrescido ao art. 218 da Lei n° 13.105, de 16 de
março de 2015, o parágrafo 5°, com a seguinte redação:

“Art. 218 .................................................................

§ 5º - Nenhum expediente ou convênio de tribunal
ou  órgão  fracionário  pode  dilatar  prazo  prescritos
em lei, de igual modo, não se conceda abertura de
prazo  para  intimação  pessoal  por  sistema  não
extensivo a todas as partes, excetuado os casos já
previstos nesta lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta de lei tem por objetivo consagrar os princípios da
igualdade, da legalidade e da paridade de armas que determina igualdade de
tratamento entre as partes do processo em relação ao exercício de direitos e
deveres, bem como à aplicação de sanções processuais. Em outras palavras, é
a necessidade da defesa e acusação terem as mesmas oportunidades para
defender seu direito na inteireza. *C
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No tocante a alteração do art. 186 do Código de Processo Civil,
recentemente o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a interpretação literal
e restritiva da regra do art. 186, a fim de excluir do seu âmbito de incidência o
defensor dativo,  prejudicará justamente o assistido necessitado que a regra
pretendeu tutelar, ceifando a possibilidade de, pessoalmente intimado, cumprir
determinações e fornecer subsídios, em homenagem ao acesso à Justiça, ao
contraditório e à ampla defesa.1

Da mesma sorte,  o  STJ  para  valer-se  da  prerrogativa  da
contagem  de  prazos  em  dobro,  deve,  o  advogado  dativo,  integrar  o
quadro da assistência judiciária organizado e mantido pelo Estado, não
se aplicando tal benesse aos defensores dativos, aos núcleos de prática
jurídica pertencentes às universidades particulares e ainda, aos institutos
de direito de defesa.2 e 3

Na  temática  do  art.  218,  no  Código  de  Processo  Civil,
excetuadas as hipóteses de prazo dilatado para:  Ministério Público (art. 180 do
CPC);  Advocacia  Pública  dos  Entes  Federativos  (art.  183  do  CPC)  e
Defensoria Pública (art. 186 CPC) alguns tribunais4 estão realizando convênios
com grandes empresas para que essas sejam intimadas via Sistema PJe e não
Diário Oficial.

Tal intimação via sistema, se assemelha a intimação pessoal e,
dilata o prazo para a parte atender as determinações do juízo além do limite
legal, além de atrasar os processos judiciais, a adição de prazo ao arrepio da
lei somente para uma parte oferece a grandes empresas a possibilidade de
previamente conhecer  as razões das manifestações da parte  contrária,  fato
este que desequilibra a disputa processual.

Atualmente,  o  Código  de  Processo  Civil,  sem  a  redação
apresentada  permite  que  todo  e  qualquer  tribunal  ou  órgão  fracionário
modifique para apenas uma das partes os prazos previstos em lei acarretando
que  brasileiros  em  situações  semelhantes  possam  receber  tratamentos
desiguais.

Destarte, medida que se impõe é uma prestação jurisdicional
mais uniforme e isonômico deste dispositivo legal.

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares
para nessa iniciativa.

1  https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15092021-Prerrogativa-da-DP-de-
pedir-intimacao-pessoal-da-parte-pode-ser-estendida-ao-defensor-dativo.aspx

2  AgRg no AREsp n. 1.328.889/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe 26/3/2019.

3  AgRg no AREsp n. 1780543/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 08/04/2021.

4  https://www.tjdft.jus.br/transparencia/auditoria-e-correicao/correicoes-judiciais/copy3_of_dicas-
cartorarias-1/ofico-367-compilado.pdf *C
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3

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE 
MARÇO  
DE 2015  
Art. 186, 218  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201503-
16;13105   

  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.275, DE 2023 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil), para incluir as redes sociais e os serviços de mensageria privada 
na modalidade de citação por meio eletrônico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1228/2022. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-03-16;13105
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 – Brasília-DF 
Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr. AMOM MANDEL) 

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), para incluir as 
redes sociais e os serviços de mensageria 
privada na modalidade de citação por meio 
eletrônico. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 246 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 246. A citação será feita preferencialmente 

por meio eletrônico, no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, contado da decisão que a determinar, por 

meio dos endereços eletrônicos, das redes sociais 

ou de serviços de mensageria privada indicados 

pelo citando no banco de dados do Poder 

Judiciário, conforme regulamento do Conselho 

Nacional de Justiça. 

............................................................................................... 
 

§ 4º As citações por meio eletrônico serão 

acompanhadas das orientações para realização 

da confirmação de recebimento e de código 

identificador que permitirá a sua identificação na 

página eletrônica do órgão judicial citante. 

§ 5º As microempresas e as pequenas empresas 

somente se sujeitam ao disposto no § 1º deste 

artigo quando não possuírem endereço eletrônico, 
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redes sociais ou serviços de mensageria privada 

cadastrados no sistema integrado da Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios (Redesim). 

§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, deverá haver 

compartilhamento de cadastro com o órgão do 

Poder Judiciário, incluído o endereço eletrônico, 

redes sociais ou serviços de mensageria privada 

constantes do sistema integrado da Redesim, nos 

termos da legislação aplicável ao sigilo fiscal e ao 

tratamento de dados pessoais.” (NR) 

 

Art. 2º O inciso II do art. 319 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 

2015 (Código de Processo Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 319. A petição inicial indicará: 

............................................................................................... 
 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a 

existência de união estável, a profissão, o número 

de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o 

endereço eletrônico, as redes sociais, os serviços 

de mensageria privada, o domicílio e a residência 

do autor e do réu;” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é o 3º país que mais consome redes sociais no mundo, de 

acordo com o levantamento realizado pela empresa norte-americana Comscore de 

2023.  Em 2021, o Brasil somava cerca de 159 milhões de pessoas acessando as *C
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mídias sociais diariamente, o que corresponde a cerca de 75% da população 

brasileira, conforme os dados da plataforma alemã Statista. Em relação aos serviços 

de mensageria privada, segundo dados da pesquisa realizada Mobile Time/Opinion 

Box de 2022, 99% dos brasileiros fazem uso do aplicativo de mensagens WhatsApp, 

65% fazem uso do Telegram, enquanto 70% utilizam o Messenger. 

Nesse sentido, o uso das redes sociais e de serviços de mensageria 

privada pela população brasileira tem se consolidado como uma das principais formas 

de comunicação e interação no cenário atual. A adesão generalizada a essas 

plataformas demonstra a conveniência e eficácia desses meios na transmissão de 

informações, e, por conseguinte, sinaliza um ambiente propício para a utilização 

dessas ferramentas no âmbito judicial. 

A essência do ideal de justiça está intrinsecamente ligada à busca 

constante por uma prestação jurisdicional mais eficiente, com instrumentos 

processuais céleres, justos e equitativos. Nesse contexto, a adoção da citação judicial 

por meio de redes sociais e mensageria privada está em consonância com essa 

perspectiva. A agilidade e celeridade proporcionadas por esses meios contribuirão 

para a eficiência processual, reduzindo a burocracia e diminuindo os prazos para a 

ciência das partes envolvidas em processos judiciais. 

Recentemente, foi editada a Lei nº 14.195/2021, que, dentre outras 

providências, modificou substancialmente o art. 246 do Código de Processo Civil, a 

fim de disciplinar a possibilidade de citação por meio eletrônico, ou seja, pelo envio 

ao endereço eletrônico (e-mail) cadastrado pela parte, estabelecendo um detalhado 

procedimento de confirmação e de validação dos atos comunicados que, para sua 

efetiva implementação, pressupõe, inclusive, a pré-existência de um complexo banco 

de dados que reunirá os endereços eletrônicos das pessoas a serem citadas. 

Atualmente, a modalidade de citação eletrônica encontra-se restrita à 

utilização de endereços eletrônicos (e-mails), enquanto a comunicação de atos 

processuais e a realização de intimações ou citações por aplicativos de mensagens 

ou redes sociais não possui nenhuma base ou autorização legal. Por esta razão, é 

necessária a inclusão das redes sociais e de serviços de mensageria privada na 

modalidade de citação eletrônica, seguindo os mesmos procedimentos de 

confirmação e de validação estabelecidos pela citação pelo endereço eletrônico. *C
D2
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Ademais, a inclusão das redes sociais e dos serviços de mensageria 

privada na modalidade de citação por meio eletrônico respeita o princípio da 

economia processual, ao maximizar o uso de recursos tecnológicos já amplamente 

disseminados na sociedade. O caráter acessível e democrático desses meios 

também permite a abrangência em regiões de difícil acesso, incluindo áreas remotas 

ou de menor infraestrutura de comunicação. 

É importante destacar que a evolução histórica do direito processual 

foi fortemente influenciada pelos valores culturais presentes em cada sociedade, e 

essa trajetória evolutiva permanece uma constante nos tempos atuais. Portanto, a 

possibilidade de citação judicial pelas redes sociais e por serviços de mensageria 

privada representa apenas mais uma etapa de evolução do direito processual e 

encontra respaldo na demanda social e tecnológica, alinhando-se com os princípios 

de modernização da Justiça e de otimização dos recursos públicos. 

Reafirmamos, portanto, a importância deste Projeto de Lei para 

autorizar a citação judicial por redes sociais e serviços de mensageria privada, na 

certeza de que contribuirá para uma Justiça mais ágil, transparente e adaptada às 

realidades contemporâneas. 

Sendo assim, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta Casa 

para a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputado AMOM MANDEL 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238331834700
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE  
MARÇO DE 2015  
Art. 246, 319  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015-
0316;13105   
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